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Deputado Abdala Fraxe 
Deputado Adjuto Afonso 

Deputada Alessandra Campelo 
Deputado Cabo Maciel 

Deputado Carlinhos Bessa 
Deputado Cristiano D’Angelo 
Deputado Comandante Dan 

Deputado Daniel Almeida 
                    Deputada Débora Menezes 

Deputado Delegado Péricles 
Deputado Dr. George lins 

Deputado Dr. Gomes 
Deputado Felipe Souza 
Deputada Joana Darc 
Deputado João Luiz 

Deputado Mário César Filho 
Deputada Dra. Mayara Pinheiro 

Deputada Mayra Dias 
Deputado Roberto Cidade 

Deputado Rozenha  
Deputado Sinésio Campos 
Deputado Thiago Abrahim 

Deputado Wanderley Monteiro  
Deputado Wilker Barreto 

 
 

 

 

 

 

Presidente: Deputado Roberto Cidade 
1º Vice-Presidente: Deputado Carlinhos Bessa  

2ª Vice-Presidente: Deputada Alessandra Campêlo 
3ª Vice-Presidente: Deputado Felipe Souza 

   Secretário-Geral: Deputado João Luiz 
1º Secretário: Deputado Abdala Fraxe 

2ª Secretária: Deputada Joana Darc 
3º Secretário: Deputado Cabo Maciel 
Ouvidor: Deputado Sinésio Campos  

Corregedor: Deputado Dr. Gomes 
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E-mail: ccjr@aleam.gov.br 
 

Comissão de Assuntos Econômicos  
E-mail: com.cae@aleam.gov.br 

 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, Aquicultura, Abastecimento 

e Desenvolvimento Rural 
E-mail: comapa@aleam.gov.br 

 
Comissão de Política Sobre Drogas, Cidadania, Assuntos Indígenas e 

Legislação Participativa 
E-mail: com.sobredrogas@aleam.gov.br  

 
Comissão de Transporte, Trânsito e Mobilidade  

E-mail: com.tmu@aleam.gov.br  
 

Comissão de Defesa do Consumidor  
E-mail: comissao.defesadoconsumidor@aleam.gov.br 
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Comissão de Assuntos Municipais e Desenvolvimento 
E-mail: comunder@aleam.gov.br 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 1032, DE 24 DE ABRIL DE 2024.  
 
 

CONCEDE a Medalha do Mérito Ruy Araújo ao 
Senhor PAULO ALEXANDRE NERI DA SILVA.  

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, nos termos do art. 88, caput e § 3.º, incisos V e VI, da Resolução 
Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno deste Poder, faz 
saber aos que o presente virem que promulga a seguinte  
 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:  
 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha do Mérito Ruy Araújo ao Senhor 
Paulo Alexandre Neri da Silva.  

 
Parágrafo único. A Medalha do Mérito a que se refere o caput do art. 

1.º desta Resolução Legislativa será entregue em Reunião Especial, a ser realizada 
no Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em dia e hora a 
serem definidos pela Mesa Diretora desse Poder.  

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2024. 
 

Deputado ROBERTO CIDADE Deputado CARLOS BESSA 
Presidente 1.º Vice-Presidente 

  
Deputada ALESSANDRA 

CAMPÊLO 
Deputado FELIPE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 3.º Vice-Presidente 
  

Deputado JOÃO LUIZ Deputado ABDALA FRAXE 
Secretário-Geral 1.º Secretário 

  
Deputada JOANA DARC Deputado CABO MACIEL 

2.º Secretário 3.º Secretário 
  

Deputado SINÉSIO CAMPOS Deputado DR. GOMES 
Ouvidor Corregedor 

  
Visto  

WANDER MOTTA  
Diretor-Geral  

 
 
 
 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 1033, DE 24 DE ABRIL DE 2024.  
 

CONCEDE a Medalha Ruy Araújo ao 
Senhor CLÁUDIO LOPES DE 
ANDRADE, artista plástico e 
paisagista.  

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, nos termos do art. 88, caput e § 3.º, incisos V e VI, da Resolução 
Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno deste Poder, faz 
saber aos que o presente virem que promulga a seguinte  
 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 
 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Cláudio Lopes 
de Andrade, artista, paisagista, pelo relevantes serviços prestados em prol do 
Estado do Amazonas.  

 
Parágrafo único. A outorga da Medalha será realizada em Reunião 

Especial da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, que ocorrerá em dia 
e hora definidos pela Mesa Diretora deste Poder.  

 
Art. 2.º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2024. 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE Deputado CARLOS BESSA 
Presidente 1.º Vice-Presidente 

  
Deputada ALESSANDRA 

CAMPÊLO 
Deputado FELIPE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 3.º Vice-Presidente 
  

Deputado JOÃO LUIZ Deputado ABDALA FRAXE 
Secretário-Geral 1.º Secretário 

  
Deputada JOANA DARC Deputado CABO MACIEL 

2.º Secretário 3.º Secretário 
  

Deputado SINÉSIO CAMPOS Deputado DR. GOMES 
Ouvidor Corregedor 

  
Visto  

WANDER MOTTA  
Diretor-Geral  

 
 
 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 1034, DE 24 DE ABRIL DE 2024.  
 

CONCEDE a Medalha Ruy Araújo ao 
Senhor LÁZARO DE ANDRADE 
STALLONE, Coronel Aviador 
Comandante da Base Aérea de 
Manaus.  

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, nos termos do art. 88, caput e § 3.º, incisos V e VI, da Resolução 
Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno deste Poder, faz 
saber aos que o presente virem que promulga a seguinte  
 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 
 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Lázaro de 
Andrade Stallone, Coronel Aviador Comandante da Base Aérea de Manaus, prova 
de reconhecimento por sua participação meritória na vida da sociedade 
amazonense.  

 
Parágrafo único. A entrega da Medalha a que se refere o caput será 

realizada em Reunião Especial no Plenário Ruy Araújo da Assembleia Legislativa, 
que ocorrerá em die e hora definidos pela Mesa Diretora deste Poder.  

 
Art. 2.º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2024. 
 

RESOLUÇÕES LEGISLATIVAS 
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Deputado ROBERTO CIDADE Deputado CARLOS BESSA 
Presidente 1.º Vice-Presidente 

  
Deputada ALESSANDRA 

CAMPÊLO 
Deputado FELIPE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 3.º Vice-Presidente 
  

Deputado JOÃO LUIZ Deputado ABDALA FRAXE 
Secretário-Geral 1.º Secretário 

  
Deputada JOANA DARC Deputado CABO MACIEL 

2.º Secretário 3.º Secretário 
  

Deputado SINÉSIO CAMPOS Deputado DR. GOMES 
Ouvidor Corregedor 

  
Visto  

WANDER MOTTA  
Diretor-Geral  

 
 
 
 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 1035, DE 24 DE ABRIL DE 2024.  
 

CONCEDE a Medalha Ruy Araújo ao 
Senhor GUILHERME DOS SANTOS 
ARAÚJO, Tenente-Coronel Aviador. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, nos termos do art. 88, caput e § 3.º, incisos V e VI, da Resolução 
Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno deste Poder, faz 
saber aos que o presente virem que promulga a seguinte  

 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Lázaro de 

Andrade Stallone, Coronel Aviador Comandante da Base Aérea de Manaus, prova 
de reconhecimento por sua participação meritória na vida da sociedade 
amazonense.  

 
Parágrafo único. A entrega da Medalha a que se refere o caput será 

realizada em Reunião Especial no Plenário Ruy Araújo da Assembleia Legislativa, 
que ocorrerá em die e hora definidos pela Mesa Diretora deste Poder.  

 
Art. 2.º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2024. 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE Deputado CARLOS BESSA 
Presidente 1.º Vice-Presidente 

  
Deputada ALESSANDRA 

CAMPÊLO 
Deputado FELIPE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 3.º Vice-Presidente 
  

Deputado JOÃO LUIZ Deputado ABDALA FRAXE 
Secretário-Geral 1.º Secretário 

  
Deputada JOANA DARC Deputado CABO MACIEL 

2.º Secretário 3.º Secretário 
  

Deputado SINÉSIO CAMPOS Deputado DR. GOMES 
Ouvidor Corregedor 

  
  

Visto 
WANDER MOTTA  

Diretor-Geral  
 
 
 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 1036, DE 24 DE ABRIL DE 2024.  
 

CONCEDE a Medalha Ruy Araújo ao Senhor 
WALDER RIBEIRO DA COSTA.  

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, nos termos do art. 88, caput e § 3.º, incisos V e VI, da Resolução 
Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno deste Poder, faz 
saber aos que o presente virem que promulga a seguinte  
 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 
 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Walder Ribeiro 
da Costa em homenagem aos seus relevantes serviços prestados como 
administrador da cidade de Santo Antônio do Içá.  

 
Parágrafo único. A outorga da Medalha ocorrerá em Reunião Especial, 

realizada no Plenário Ruy Araújo, convocada pela Presidência da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazona.  

 
Art. 2.º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2024. 
 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE Deputado CARLOS BESSA 
Presidente 1.º Vice-Presidente 

  
Deputada ALESSANDRA 

CAMPÊLO 
Deputado FELIPE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 3.º Vice-Presidente 
  

Deputado JOÃO LUIZ Deputado ABDALA FRAXE 
Secretário-Geral 1.º Secretário 

  
Deputada JOANA DARC Deputado CABO MACIEL 

2.º Secretário 3.º Secretário 
  

Deputado SINÉSIO CAMPOS Deputado DR. GOMES 
Ouvidor Corregedor 

  
Visto  

WANDER MOTTA  
Diretor-Geral  

 
 
 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.º 1037, DE 24 DE ABRIL DE 2024.  
 

CONCEDE a Medalha do Mérito Ruy Araújo ao 
Senhor FERNANDO CUNHA DE ALMEIDA, 
Coronel do Exército Brasileiro.  

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, nos termos do art. 88, caput e § 3.º, incisos V e VI, da Resolução 
Legislativa n.º 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno deste Poder, faz 
saber aos que o presente virem que promulga a seguinte  
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 
 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha do Mérito Ruy Araújo ao Senhor 

Fernando Cunha de Almeida, Coronel do Exército Brasileiro.  
 
Parágrafo único. A Medalha do Mérito a que se refere o caput, foi 

instituída pela Resolução Legislativa n.º 105/1981, como homenagem especial a 
quem se distinguir, por seus méritos, no meio político, jurídico ou cultural e demais 
segmentos da sociedade amazonense.  

 
Art. 2.º A Medalha do Mérito a que se refere o caput do art. 1.º desta 

Resolução Legislativa será entregue em Reunião Especial, a ser realizada no 
Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em dia e hora a serem 
definidos pela Mesa Diretora desse Poder.  

 
Art. 3.º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2024. 
 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE Deputado CARLOS BESSA 
Presidente 1.º Vice-Presidente 

  
Deputada ALESSANDRA 

CAMPÊLO 
Deputado FELIPE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 3.º Vice-Presidente 
  

Deputado JOÃO LUIZ Deputado ABDALA FRAXE 
Secretário-Geral 1.º Secretário 

  
Deputada JOANA DARC Deputado CABO MACIEL 

2.º Secretário 3.º Secretário 
  

Deputado SINÉSIO CAMPOS Deputado DR. GOMES 
Ouvidor Corregedor 

  
Visto  

WANDER MOTTA  
Diretor-Geral  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 0654/2024/GP  

 
 
EXONERAR a servidora, LEIDLANI DE AGUIAR RODRIGUES PEGO, 

do Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 8 CC-11, nos termos do artigo 
55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2024.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 0670/2024/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora, ALEXSANDRA FERREIRA DA SILVA, para 

exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC-10, nos termos do 
artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2024.  

 

 

 
 
PORTARIA N.º 0672/2024/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora, MELYSSA GEBER CORREA REBOUÇAS DE 

LIMA, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 2 CC-4, nos 
termos do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2024.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 0678/2024/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor, CARLOS ROBERTO VALENTIN BARROSO, para 

exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 4 CC-7, nos termos do 
artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2024.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 0679/2024/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor, FRANCISCO WELLINGTON ALVES FRANÇA, 

para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador CC-5, nos termos do artigo 7, 
item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, ficando exonerado do cargo que atualmente 
ocupa, a contar de 01.04.2024.  

 
Deputado  ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente 
 

WANDER ARAÚJO MOTTA 
Diretor Geral 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
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